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C~DOSDEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N2 5.947-A, DE 1985

(Do Senado Federal)
PlS ~86185

Restabelece princípios da Política Nacional de Informática estatuídos
pelo Projeto de Lei nº 10, de 1984-CN, parcialmente vetado pelo Poder

. Ex~cutivo, ao promulgar a Lei nQ 7.232, de 29 de outubro de 1984; tendo
pareceres: da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática, pela rejeição (relator: DEP. JULIO SEMEGHINI); da
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela
rejeição (relator: DEP. LÉO ALCÂNTARA); e da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade,
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com
emenda (relator: DEP. ADEMIR ANDRADE).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE CIENClA E TECNOLOGIA, COMUN\CAÇÃO E
INFORMÁTICA; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE
CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54).

I · . .
.~ '.' .

APRECIAÇÃO:
Proposi ão Sujeita .à Aprecí~ção do PI~nár.!o
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SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11- Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática:
- parecer do relator .
• parecer da Comissão

111 - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio:
- parecer do relator
• parecer da Comissão

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- parecer do relator
• emenda oferecida pelo relator
- parecer da Comissão
• emenda adotada pela Comissão

~~t. 19 - Os §§ 19 e 29 do artigo 39: os itens
III, X e XIV do artigo 7?j o item V do artigo S9; o § 29 do arti­

go 99, o artigo 10; (\ parágrafo único do 3rtigo 11; o "caput" e o
parágrafo único do drLigo 17; o item I do artigo :4; o drLigo 23;

o artigo 30 e seu par~grafo único; o artigo 40 e seu parágrafo
único, O ::lrtigo ·H e os ~t:us três p~rágrafQ::; d~ Lt:!i n'" í.:!3:, de

29 de outubro de 1984, passam a vigorar com a seguinte r~da~ão:

"Art. 39 - .......................................

§ 19 - Considera-se computador o equipamento
autônomo programável des~nado à coleta,

tratamento, estruturação, arma=enamento, re­
cuperação, processamento e apresent~ção da

informação.

§ 19 - A estruturação, a exploraçio de b~n­

coa de dados e as normas ~ara a conclusão·de

acordos de acesso a banco de dados, 10ca1i­
~ado::) no PaIs e no ext~L·ior, ~:rgü rt!gulados

por Lei especifica.



.Art.. 19 - ., ., ., . ., .

rII - ~state18c~r, da ~cDrdo c0m o discipli­

nado dü P l.an,) Na.::: ional d.:: Inf':Jr:t\.c-1 ti,::a ~ Au­

toma,;,ãv, :re?artiç~o da r~sponsabilid~d.;s e

res0lucã~s csp2cificas d~ pr0cadime~t.os a
ser~ro seguidas paIos órg5vs da Admiüist.raç~o

Federal:

~: - ast~l:.êlecer n~rma3 para .:. contl"ole no

fl~{ü de dados transfron~aira~ e p~ra s con­

cessão .lo:; ·;anais c: r~.ei·Ja tie;: t;.r~nsm:L::::5.3.a d..::

d..::l.d':l~ para 1 i,;ptt;ã" a bõ.nc·:,.=. de dadr:-:=. e rad-as

no extarior, obedecid,:) o prescrito nos arti-

gos 39 c: 43.

XIV - opinar sobra as condiç&2s bãs1cas dos
atos ou contrate.s, entre .;nt09s dE: d.irei to::­

público ou privado naciona: e similares es­
trangeiros, t'el~ti":JI)~ ~s atividades· de: in­

formát::"cai

Art. 89 - _ .

v - analisar ê dê~i~ir sobre as projetos de

mátü:'a qUê lhe f·:lrem subm8tidos, de acordo

com o i~em 1I1 do artigo 79.

3

Art. 99 - .........................................

§ ~Q - Igualment~ não ~e aplicam as restri­

coes do "caput" dests arti.;o aos t,ens e ser­

viços de ~nformãti~a, com tecnologia nacio­

nal cuj~ f~bricação indêp~nda da importaç~o

de partes, pee;as e componentes de üri;ern ex­
terna.
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Art. 10 - O Poder Executivo poderá estabelecer
limite .3 comercül1ização, no mer,=ado interno, de bens ê

serviços de informátic~, mesmo produzidos no Pais, sem­

pre que ela implique a criação de monopólio de fato em

segmenb:J5 do :;~tor, favorecidc,s por benef icios f iscai:;.

Art. :1 - ............ ., oi ..

parágrafo único - para o exercicio dessa

preferência, admite-se, além de condições

satisfatórias de pra~o de entrega, suporte

de serviços, qualidades, padronizacão, com­
patibilidade e especificação de desempenho,

diferença de preco sobre similar importado

em percentagem a ser proposta pelo Conselho

Nacional da Informática ':i: hutoi.\3.·:;ão - CO!:iUl

ã Presidência da República, e mediante pro­
post.:l desta ac, Congresso ~~acional, que a fi­

xara.

Art. 17 - Sem prejuizo das demais condições a

serem est3belecidas pele Conselho Nacional de Informáti­
ca e Automação, as empresas beneficiárias deverão inves­

tir em programas de criação, desenvúlvimento ou adapta­
ção tecnológica quantia correspondente a uma percentagem

àeterminada por nc·rmas c'~nstünt(;s do Pl.!lnn ~laci0nal de
Informática e Automação, fixada previamente no ato de

cOT1Cessàc. c..e :'r.cI2:TLti"!os inciderlte:;:; "'übre a receita

trimestral de comcrci.3.lização1e ben.: ~ serviços do
setor, deduzidas as de~pcs~~ rl~ fr~t~ 8 s~guro, quando
escrituradas em separado nc. documentário fiscal c cor­
responderem aos preces cõrronte~ da mercado.



Parágrafo único - Caso ~50 seja provada a
reali::a.;ãe· do inves l:iJMmt·;:, previsto uest~

artigo, a comerci~li=ação cos bens cu ser-
\-i·;cs se, será aUtorizada meJ.lélnte Q recCo-

lhime~to, ã Fazanda Naci0~al, do valer cor­
re:spc1ndcnte.

Ar'L. 24 - .••••• ., .

I - d produç~o de seus comFutadores, peças

eacessórioE se 1estine .::xclusiva!'llente ao
merçé:l.do f:!y.terno.

~xt. 28 - A~ impcrt~~õesde produtoe de e~e­

trônica procedentes dos Distritos da Exportação e de
Informática serã·';, '::!onsid'3r.:ldos:::.:-rn.::>i."Tlporta.;6cs do

terior, subordinando-se ao disposto nesta Lei.

Art. 30 - Fica o Poder Executivo autori~ado a,
anualmente, destlnar, em seu·orçamento flscal, ao Fun­

do Especi3l de Informática ê Automação, quantia equi­

v~lente ~ O,8~ (olto déci~~s por cen~o) de sua receita

tributária.

Pará·~rafCo únicr::· - 0 Fumlo d.;: Informática e

Automação destina-se àO financiam~úto, a

"fundo perdido", a programas doi:: pesquisas e

dese~volv1nlentc de tecnologia de informáti­

ca e automação na área da microeletrõnica;

ao ·aparelhamanto dos Centros de Pesquisa,
com prioridade para as Univarsidades; à ca­
pitalizacão dus Centrnsde Tecnclc~ia ~ria­

dos e~ con$on~ncia com as Diretrizes da
Plano Nacional de Informática a Automacão:
e à moderni=açàú da Indústria Uacional pelo
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emprego de novas técnicas, sistemas a pro­
cessos digitais propiciad~s pela informáti-

ca.

Art. 40 - A instalacão.,em quaisquer unidades

industriais e de ser\·iços, de máquina ou equipamento
-de automação controlado por processe eletrônico, fica

condicionada a aprovação de 5rgãos paritários de em­

pregadores e empregados, incumbidoe de examinar a in­

trodução d~ inovações tecnológicas.

Parágrafo único - A comissão de automação
de cada empresa terá como critério princi­

pal, no exame dos projetos de automação
submetidos à sua=.ná1ise, a preservação do

nível de emprego.

Art. 41 - As L~for.mações referentes a pessoas,

arquivadas em bancos de dados, s~rão de livre acesso

à':.Ilte1.:!s quc= nelas 330 nominados I podendc· ·:)s IftêSmOS so­
licitar eventuais curreçâes ou retificações nas infor­

maç-3es neles cc-ntidaB, ficando DS bancCo~ àe daà"s ex­
pressamente proibidos de utili:ar, sem autorização

prévia, os dados pessoais individuali=adc-s para outros
fins que não aquele para ú ~Jal foram ~onfiados.

§ 17 ~ Serão registrados na Secretaria Es­

pe.~i-3.1 de !nf',)rn'I.ática tod':lS 05 bancos de
dados que forem operados no Pais.

§ 2<? - A recusa de acesso às infcrmaçães
pre~!istas neste .::lrt:igo e./.-::m a ~a não cor­

recão ou retificação sujeitarão o responsá­
vel pelo banco de dado~ às seguintes san­

ções:
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a) se servidor público até

demissão a bem d0 ~ervico público a multa
de 50 (cinqüenta) a 100 salários m1nirnc.s;

b) se servidor de empresa pri­
vada - at.é cassação do reyis tro do banco de
~ados a multa de 50 (cinqUP-nta) a 100 (cem)
salários mInimos.

§ 39 - AS sanções prevista.s no pará.lraEo

anterior serão aplicadas sem prejuízo de
outras san.;ães d~ natureza civil e penal. It

Art. 29 - Esta Lei entra em 'ligor na data de

sua publica.;ão.

rio.

SENADO FEDER.;;'L,. Et-l J1 DE JtiNHO DE 1985

s~
PRt:S lDEN'rI::

Senhor Primeiro Secretário,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência,
a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados,nos ter­
mos do art. 58, da C~nstituição Federal, o Projeto de Lei do Se­
nado nQ 86, de 1985, constante dos autógrafos juntos, que "re~

tabelece princípios da política Nacional de Informática estatuI-
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dos pelo Projeto de Lei n9 10, de 1984-CN, parcialmente vetado
pelo Poder F.Áecutivo, ao promulgar a Lei nQ 7.232, de 29 de outu

bro de 19B4".

Apro~eito a oper~unidade para renovsr a Vossa

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta
consideração.

em "exercício

PRIMEIRA SECP~TARIA

Em ~/06/85. Ao Senhor Secre
tário-Geral da Mesa.

~~
Deputado H~~OLD SANFORD

Primeiro Sec etario
A Sua Excelência o Senhor Depu~ado F~ROLDO SAttF p~

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados
MGS.

r,iáx"ic. l)ficia1 d,= 30 ,J-=: c·ut"Lltorú d.:- 1984
LEI H~ 7.~J~, ~e 29 d~ ~ututro de 1 984.

Oitpã.~ tobrr: ~ ~olh~t~ H",i':,n~l ae In
fo~iti'~ ~ dá ú~tra! pro.ia~n'ia~. -

o p ~ r S I o E ~ 1 E ú A ? E ? U ~ l 1 t ~

Faço silt.er ~ue o Ct.n!Jr'!sso r.Jdonal d,;:.:re:ta E: (ou sanciono 3

seguintç le~:

Art. 1~ - Esta lei ~ttabele'e priniipio~, obJ!

tivos e dlretrlies da Pollti:3 N~,iQn~l di I~fúr~Etit~. seus
fins ~ mec:an1sl~Oâ de fojrr..uhçSc",. ,ria ú CU!l$",lt.'J NHional de

lnfr.rmãtiCiI e Automação· COr/IN, dlsp~e ~(.t·r~ ~ S~r.retarLl [!
pechl ,j" Inf.)r!l1tir.;\· - ~EI, ":I"ia ll~ r·;Hr;tc.~ 1f: E.<~o:"tação

de ~formitic3, áutori:a a criação da Fu~~aç~o Centro Tecnol~

9i~o foH~ lnft,rCl~t.ic::. CTI, ir.!.titu1 CI P'~nD lI ..eion~l 4e 1~

fe,rciticil I: Autt)Dlaçâe. e ú FllndG Espc:cial de Infcrll~tic~ e Au
tomaçil).



DA POLITICA NACIO~AL DE INFORHATICA

Al'~. 2':' ~ A po1ttlc~ tla.::1onal de lr,fü""iti~~ tem
por c~jetivú ú ~ap3cit~ijo n3cion~1 nas dt;~id~~eê de informá

tita. em ~rúv~;ty ~fJ ~~:env~lyirue~to saci~l. cultur31. politi
tO. tecnolõgico e ecc;nõmiclJ .:la ~ê·r.i~dade troHileiro!, at~nd;d(l~

os seguintes princl~i~s:

I - .C;~" govel"r.amental no o)r;entllçiic. • .::"",.den.!.

ção C ~~tloulo da~ atividades de informática;

11 - part;cipaç~c do Estado nos setores produtl
vos de form~ ~upletiva. quando ditada pele interes~e naciona~

e nos C3S0~ elTo que a lnietati'''~ prhada nacioMl n:iú tiver CO!!

diç~es d~ ~tuar ou por eles não se ;ntere~~ar;

111 - intencrçãc do tstado ·jfi nCld,;, ~ ~sse'ilurar

equilibrada protfiião ~ prod~;io n~ci~nal 1~ 1ct~rrn;naca~ cl~l

ses e C'3pecie~ de ,,~n' e 1i.er\';ço~ t.ea :I:isim .:rae:';cntc C~pto1c.i

taçio tecnolõgica;

IV - proib;çã~ ã ~ri~ç~o de sit~J~~~~ mún~~oli!

ticas. d~ direito ou de fato;

y - ~just~ c~fitinu~4~ rlQ proce~~~ ~e inf~r~atl

zação a5 pecultarl~ade~ da sociedade bras1leira:

vi - orient~çi:.: rlé cUl\h!)p~Hti~1) <1ó!.S !Iti'iicladeS
de informática, que leve eD cont~ ~ ncçc~sid~de de pres~rvar

e .~rimorar i identidade cultural do 'ais, a nature:a estrati
gtca da inforlllitiça e a inf1uenci<J 4est3- no e~forç~ desenvol

vida pela nação. para alcançar me'h~res estãgios de ~e~-estar

social;

VII - tir~tior.~~cnto de todo o esfor~o national
no s~tor. vi~ando a~ atendlmentu dJS D~ü9r3m3s prioritíriosdo
elesenvt:lh'il'\;lllto eC':\!'Iômico o: !t~dal '2 iloO f.:lrtaled!:l':<ntc. Ijo Po

der N3cional. e. seus di~crsos Ci),~POs d~ ey.press~o;

VIII· estaIHdeccir:ler.tc, '.lê! mecan1smos e 1nsvlln;c.!!.

to'!: legllÍs t! tê'nlcos pan a proteç~1:\ do sign~ dos tlados a!,
lIlazenados, processados ~ ,,'eicuhdo:o, do) interesse da privacid!
de e de seguranç~ da~ pes~oas fisicas e Jur;dl;as. prlvad~s e
p~bli~n;

JX - cst.bele~i~ento ~e ~c~ani~n~s c in~trume~

tos plr. assegurar a todo ~idadão e direito !Q ~Ct!~SO e i r!
t1fic!Ç3D de informações sobre ele ~~lstente: ~~ bises ~e da
_DS pvb11cas ou pr1yadas;

x • estabelecilõlento ele ,:IIeC3ni's1:10:; e instrulllf.!!.
tos para assegurar D eqllilrbrio entr~ D~ gJnho~ de ~r~dutivi

d.de e O~ níveis de e~preg~ n<J automaç3G d~: pr~~e:;so~ prod~

t iYllS:

9
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XI - falllentC' e pl'(\tsçáo govP.l'nJm02nta~s dirig2.
dos ao de~enyolvimento d~ tecnologia nacion!l e ac f~rt~leci

~ento eeonômico-financeiro e cODereial' da ~mpl'esa n!cionel.
bem como 'ettimulo ~ redllç~c ele cu~t~t elor. pro~utos e ser,,:!.

. Ç05. atsegurando-lhe~ maior c~mpeti~ividade intel'naci vnal.

Art. 39 - Para os efeitos eles t.:l Le i. cons i d!.
rlm·:.e .tividades de inforoãt1ca aqu~las lIgadas ao tratame"
to rac10nal e autclIlliticD d~ infc>rmaçào e. eHecHicam~nte-:

• 45" de:

_} - peSQuisa. desen\'Cllvim~ntu. pl"oduçiD. ir.lp0Y'

taçto l! export!ção de comj:·cnentes "htTDni cor. 3 tel:li condutor.
optn-eletrõn.ieos .bel:l como dos I'!!tpectivos insUr:l.ot .:le grau
eletrõnico:

II - pesquisa, importação. e~~or~ação, labrie!
çio. comerc1ali~açãD e üpera~ã~ d~ ~EQuinas,.eQ~iga~entos e
dispositivos br.~~ado.. em ter;niea digít.!l com fllnçõet teen'ic.1S
deco1eta. trzumentQ. estruturaç~CI. àrn~::.. nalllentO. comutação.
recuperação e ,)pre~entllt;ã" da informação. teu!: r,>r.nllctivos
insumos eletrõniCat~ parte~, pcçit e ~upJrte fiticO par,) ope
raçio;

lI! - i.portaçÃo. e~portaçio. produçio, operaçio
e comercializaçia de progrlll!lU para complltedll"r'e"s e lIliquinu a~

tONiticas d~ trat~~ftt~ ~a ;nfor=açio ~ re~pect;v. ~~~umenl~

çio teenica 1l!;soc'1a'da (",c.oftJolare o ,};,

IV - estruturllçàc e ell:plcração .;je b.ues ,,~ ria

dos;

y - ~restllçgo de serviços tecnicos de inform!
t:iu.

§ 19 - (VElADO).

§ ~Q - A estruturaçio. a exploração de bancos
de dados (VETAOO) serio reguladas por lei especifica.

DOS INSTRUMENTOS DA POLtTICA N~CION~L DE INrO~HATICA'

Art, 49 - São in!:tTurnentos ela Folítica Nacional
de Informática:

- o rstimulC' ao ere~c'jml!r.tG lla~ ativilllldes ele
iftformitic~ de mollo c~rnp,)ti~el com o d~ten~~l~imento do Paisi

11 - a fn5titucioMli:'i!~ão de normas f! padrões
de homologação e certificaç;o de qu:lidade ~e produtos e ser
viços d. informitica;



111 - a m6~\1\23ç1~ e ~ J~1i~açl~ ~oord~nada~ d~

recursos fin~n,eir~! pútl;cG~ de~tinijdo~ 30 fo~~nto da~ ativi
Gãd~s de jnform~ticai

IV - o a~erf~içoJment~ Jas form!s de CO~D~rJ~ão

lnternJcional pora ~ ~srorç~ U~ ~~P3r.l"uç~~ U~ p~;~.

v • a fDrQ3~jG.O trein3~ent~ ~ ~ aperf~i~ú3~e~

to d~ rocur:oz humJno~ parJ o :etori

VI - ã instit~içi~ d~ r~gi~é e~p~ci)l de concel
!:ão ,;le incentíYo~ tribut3ri,,~ e finar,,:ei r,,=. em fa'IC.r d. empr~

~~~ n~~icn4i5. d~~t~nod~s 8u ~~es,iment~ des ,ti.id~dc~ ~~ ;"

formát i ca i

VII· as ~enãlidad~s adQjni~trativa~ ~e\ainobSe!

vãncia de t'rec>!it·)~ do:sta l .. i -I;! reguh-ment.-:l~;

VIII· o contr~le d35 irnp~rtúç~e~ ~~ ~en~ e :erv;
ço~ .:Ie: inf",.",iticil ~O,. ~ (oH.:» .H.t.!" " ';L.r,ta~ d.~ p"t.li ..,ç;;o de!>

ta le i ;

IX • a padroni:3ç;;o l1e p~.,t.)COlé'~ Joe ~(,lWun';':~çã(\

entre ~i~teaa~ oe tratamento da jnf~r~~çã~; e

X • o e~t~Delecjm~nt~ Je pr~gr~m~~ ~~pe~ificos

fl8r.l a f/)tl\ênt r.. rl~!. ativ;dadet de inh ..rnãti ; •• ~",h!: i11~titui

çõe~ fjnanceir3~ e!tatais.

DO COH:.ELJlu tlACrOrlAL DE: !:if"ClH1IITlcr. E AUíOHA(M

Art. 5Q ~ O ~rti9~ 3: d~ D~cr~t~-leí nQ 200, d~

::S de fc:verei r;;, dê 1967. p~SS<l ~ 'vigorar COCl a r.eguinte r~d!

çio:

-Art. 32 - A Pre~idência da p.ep~~'ica é con~ti

tuid. QHlIlnci~lr:rllntc rQl" C.l>inlltc Civil e plIlo Ci)bi

nate Militar. Também dela fa:em ?arte. ccnG grg~~s de
a~se~~or~mcntG imcdi~to ~n Pr~~idente d~ r.~pública:

- o Con:e1ho de ~e9urança NJ:ional;

II - O Ccn~elhc de De:envolvimento Econômico;

111 - ~ Con~elho de Desen~olv;ment~ Social;

IV ~ a Secretaria de PlanejJmentoõ

VII - o ~e~art~~en~o A~m1nistrativG do Serviço Pu
bl i co i

11. - o Alto Comando das Forças A..mJdas;

X - o Cons~lho Nacional de Informitica e Automs
çio.

11
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Parisr~fo úni~o - o Chefe do GJ~ioc~C Civi" o
Chefe do C~t-;nete Hil;t"r, " Chefe. J~ Se~r~t4ri'.a de

Phnejar.lento, " (.hef~ d·;) Serv1ço t:a.:ional de lnforCl!
çce~ e e- Ct.efe ele- E!:t~ó,,-l1a"icl1· d3~ F"rp~ l\ ..mada: são
Kin;stY';" ;le :"toll,;;' t·:tlil .. r/!:. doz r"~;:'e(;'.ivos 5rg:10:.-

Art. 61;' - (\ Con~.elh" !IatiN,.!l de Informática E:

AutomJç~o - CONIn é c~ns~ituid~ por (VETA~J) rep"esentantet do
Poder Exec~tivo entre o~ quais O~ ~inistrot da~ C~municações,

da Industri a e elo COlll;rci". da F~ :(,n~~, da Educaçã" t ·Cul tura,
do Tr~~alh~, o Minis~,.o Chefé da :ec,.~ta .. i~ de PlanejJClento da
Presidência da R~públ;ca e ~ :~cretiriv Geral do Conselho ele Se
gurança Nacional, bem assim po~ S (~ittl repr~s~ntantes de e~

tidades não Qovernamenta1s, c"mDree~d~nd~ r~pr~~entantes da i~

dü~tria e dos u~uírio~ ,~ ~~n~ ~~'~~r~iço~ de' inf~rmStiç~, dos

prof;ssionai~ e tr3balhadorp.~ do ~Etor. da ~~munida4e c~entifi

ea e teenolD;iea ~ d~ PPt~03~.h~!~il~ira~ d~ notõ~io ~3her.

§ 19 - Cabe a rre~id~ncia de Con~elho Nacional
c1e Jnforllitica e AutoClação - CONIrI ao Pres idente da P.!!ç.íiblica.

~ § 29 • Para a consecuçio dos objetivos da PolI
tica Nacional de Ir.fe-rmãti~a. poderi o Cjnselho Nacional de I~

f(lrmãtlCll li Autornaç~" - corlIIl autori=ar a criação e a ellti~

çil:' ele Centro~ de Pe~quj~a Tccn~l~g;ca ~ de Informática, "m
qualquer parte do Territõ~io Nacional e no exterior.

§ 39 - ~. organi::aç3C1 e o funcionilJ;1ento do CO!!
selho Nacional de lnformãtic) e Automação ~erio esta~elecidos

pelo P~der EAe~utlvo.

§ 49 - P.p.l:sahtdCl o diSposto n.;, parã·~raf .. ~R

ouint~ a·dur~~io d~ ~~nd3!O de mombr~~ ~~~ .9?~ernamen~3i~ do

ConSelho' ~eri de 3 (tr~sl ll~OS.

§ 59 - O manC!3to dM rnel!l~TOS do C·~nsi:lho, f:r.I qUal
qver hipótese, se extinguirá' COll1 o mandato do Presi~entc da
República que os nomear.

Art. 79 - C"r::pete ao Conselho Ilacional de l~

formã~ica e Automação:

I - .ac~soTi!lr o Pre!:1~en'te ela Rt:lliítllca na to!.
mulaçã~ da Política 'Naci"nal de !nformãtica;

II - propor, a cada 3 (três) ano!>, ~o P:-uiden
te da Repüb11c3 o Plano Nacional de Informãti~~ e hut~maç50.J

ser aprovado e anualmente avaliado pelo Congresso Nacional. e
supe~visionar sua execuçio;

111 • estabelecer. d~ acordo ~om o disciplinado
no Plano Nacional de· Informãtica e Automação. (V E T A I) O)

relloluçõn e"pec:lfic::lS de procedhu~nto!: :l ~erelll ~oguid:l!: ll!,

1.os õrg~os d. Administração Federal; .



IY - acompanhar contin~amente 3 e~trit3 obse!
vincia destas nor~as;

13

Y - opinar. pTe;ie~ente, zo~re

ftlõ"rnuhção dê órgãos e enti/hdes, no imbito

ral, vúltad~s p~r~ ~ setor dê inforc~tiC3i

~ cr,ação e re
dtl Governo Fed!

VI - opinar ~obre a 'orac~~~ã~ de b~neficio~ fis
cai~, financeirot O~ de qualq~er ~utrd natureZJ PQr p~rte de

õrg~os e entidades da Adlõ1ir,i::traçãú Federal a Drojetos do s!
tor de informãtica.

VII - %t!~·e\p._e'" cr'lt.i!:"ic.s ~·~n ! ce~'clltil:.~ li!~

ç~o da .pc.HticOl o:!c d~s~n\·o:·.·;r.JClntt' "'Ji('n,,1 cu ~et.:>ri;1l1. ';"él

,'detem t' setor de infOrr.l~tj,:,::, O:OI:i o~ o~jetivos l: os prind
rios est3bell!.:idoj5 nlÕsta L~i, ber.l c~:no Ilieclidll! destir.ilod;:.~ 11 ;Ir!!,
mQY~r li Qe~~O"ce"Lroç~O e~on~~;ç~ regional,

YIII - ~st~b~le:e~ nOrmJ~ E p~dr~e~ par~ homolo9!
çii{; 0"5 ~ells e serviçOS CIo! infc.rmáti:3 f:o 1),"'(1 .3 e':l;s~:ic· d,:.(;
correspondent!s ,ertlfic!dOS, ouvidos preY1a~entp. os ãrg~o$

tetnito~ que to~~er~

~ll - c:onbeCClr d,,~ ~.r"je-t·:.s d4' trat~l1n~. :tc~rtto!õ.

c~Dyênios ~ compro~itsos inter~ac;on3i: d~ qual~uer n3tur~za,

no que te refir~a ~~ setor dt inform5tica;

)( .;, estabelecer nermH. par~ o c"ntrole do flo!!
xC! dto d3dl>s trJr1sfrljntelr~z f' pari a concest~o de Cill1llis e
m~;os d~ trJnslili~sã~ dC,d~dos para li~ação a ~lnco de dados e
redes no exterior (VETADO).

u • est~bel'eclir r.le.:lid~r> vis3ndo ã prestação, I"!
lo E~ta~~.do dd~qU~do t~sguardo dos d1rc1to~ lnd1v'duals e ~!

blicc: no que di: respeito a~s efeitos ~~ inforQati~3çã~da ~
ciedade. obedecido C! prescrito no artigo 40;

XI1 - prCl!lun,:iar-te s()bre c'Jrrlculas :':l\nilllor. ~I"a

form3ç~o profiss;~n31.; d~fini;ã~ d35 '3rrei"3~ 3 serem adot!
~~~. rel;tlv~rn~nLe ~~ ~lividJ~e~ d~ inru·~ZtIL~. pelus 6rsius
e er.tid~des d~ ~dmini~tr~;30 Fed~r~l, C;~eta ~ lnQ'T~t~. ~ f~

daç~es ~ob ~upervitão m;nitteriJl.

XIII - d€:cldir, !l!I grau de recur:o, U Questões d!.
corre~tes d~~ oeei~ões da Secretaria Etpeci~l de fnfcrm!tiea;

XIV - opinar sD~re as c~nai~ões ~ãS1ett dos ato.
ou contr!~ot (r~TACOj relatilos às !tividad~s de infor~iti~l;

XV - propor ao Pre~idente da P.eputlica o enc;m~

nha~entD J~ COr1gresto ~acional ~JS med~dat legislativas co~l~

rl1:lltJT'es neCes5~rla~ ~. exe.:uç'io da P"lltit:a PlJc1onc!l de: Infor
lliít1ca: e

-XVI • eo ;onfornidtde com o Pl~ao ~llt'enal ~e l~

form~tita e Aut~mJçjo. cri~r Centros de r~5Quisl e tecnologia
e de Inf"rmãt'ica. em c:ualquer pJrte do Terrttériu hllcioPlIl e
no exterior.
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DA S'CÃ~TAR'A t5PECIAt DE IHFDRH~TICA

Art. 8" - CIlDp~t~ Õ Sc',rll:tuicl Espoeo:hl de In
fOrDitirl - SEI. crgio subordinado ao Conselho Nacional de In
fcr~itica e Autc~aç;o - COWIH:

I - prest~r ~poio tecnico e adminf~trativo ao
Cor.~elho ~ac'onal ~c lnfo~~~ti~~ ~ ~uto~~~ão - CCNIM~

11 - Ilah:ar, dlllu1g.... cumprir 11 faze .. CUlllpri ..

.'5 resoluções do Cónselho N!cional de InforMãtic~ e Áut~rn~çio

- CONIN. de acordo coa o iteM lt: do artigo 'O~

IIJ - elaborar a proposta do Plano Nacional de I~

forDitica e Automllç;o. subll:eti-h ao Conselho Nltional de J!
formãtiClI e AutoJ:'.a;;ãc fJ ellt!'cutã-l.~ roa !:Ila ireI ~" o:c.~peténCI~.

de acordo CQ!Il o~ itE:'l~ II e n: de Ht\gO 7~;

IV - IIdoUr~! med;diH nl:Ce~~~ri3:; J e~e,ução .:lll
rol1ti~e N~~ion~l de f"f~rmiti.a ~o que lh~ c~~~~r;

v - anali~ar ~ deci1ir ~obte os crojet,s dQ de
~enYO'Ylq;nt~ e pr~c~,~o ~e t~n~ (~ :~formi:i,~ (~[TA=Cj~ 2

YI - c~nifp.~t~r·s~ prev;~~~~t~ s~~re as :n~ort!

ç~es de ~ens e servi;6s de infDrm~titJ por S (Dita) anos a ~O~

tap da data da ~ub'ieJção cesta l~i. r~~~~j~3~~ ~ j~s~o~ta no
item Ilr do artigo 79.

Art. 99 - Para assegurar adequJdcs nly"i~ de

p~oteç30 às E~presas Nacions;$. en~uanto ~i~ ~~ti~e'eE con~~

'fdadls e aptas J c,mpetir n~ ~ercado iaternacicn~~. obserYJ
dcs 'r1teric~ ~iferencia4o~ ~e;un~o t~ peeul'~ridades ~e :Jd~

segmento espe~lfi~o ~e merc,d~, periDdicamente rea~aliJd~s. c
Poder Executivo lIdotarli restrições .:le natureH tr1lftsitôriil i
p~ocll/ç~o, gperaç~g. cOrle,.chl i :~ç';o. c; iIllPt'rt3çãi:l cc bel!!: il ser
ViÇDS tecnicos de i~for~itica.

§ l~ - Rc~s!lvaoo o disposto no Jrtigo 10. Aio
Foderôo ser 6~otodas restri;ões ou i"ped;~ent~~ ~~ livre ~.e!

cicie da filbric3ção~ comerci~li!~ção e Dre~taçio te s?l'vi;os
téentcos no setor de informitica às EJ:lllre!.lIs NlIdonll~S qUt ut,i
lt&e~ tccftalc~)~ nacioft~l. dc~de qye "30 ~sYfruos de in~~nti

VOI fiscais e f1nan,eiros.

§ ~o - rgualm.r.t~ n;o ~. apl;ca~ ~~ r.'tpi;õgs
do ·caput- deste .rtigo aos be"~ (rET~OQ: de [n(~r~4tlca. co~

tecnologi~ nacional .cuh flbl'\CllÇão intlepende d3 il"·pClrtaçã~ de
parte,. pe;~' 11 c~m~~nQntD~ dQ'ort1~m ~.&orna.

Art. lO - O Poder Executivo poderí e!.ta~elecer

'hhes i comerc:i.sli!lIção. no nrClIclo Inte:,ne.. d~ bel\!. e lie!.
v1ço~ de inforDl!;:1c~. lIlesl!lO prOCluz100S no FllS, su:pre qUI? tIa
t~pl1Que na crillç~o de bont'p~lio de fll~ em segmento!. do s~t~r

(VETAOO}.



Art. 11 • Os órgãos e l!nticlil;je~ .:la Ad';lin;~~r~

çia P~~11ca fecleral I Dfret~ ~ Indireta. 3S çur.~~ÇC~5 in~tit~I

da~ ou mant'da~ p~lD Po~er ?u~lica e as ~enalS organl~a,ões

sob o cOl\trole cHreto O!l' Indireto da lln,io dario :lreferênc~a

nas aquisi~Qes de ber.~ e $er~iços' cle fnf~rmãtica a~~ ~rod~:i

dOS p~r empres~s naclonals.

P~ri!1rafo iinico . Pisra ,. uercicio 6e~u pr~

f~renci~. adm;te·~c. ~Té~ de condiç;~~ ~~~~~f~tõri3~ J~ pr~:~

de entregi!l. $uport1! C~ !il!,"d.;os. q..a" ~tte,;. lI:lGrc·n~:ilÇ~O. ((,~

patibilidade e c~~et~ficaçj~ d~ de~e~r~nn~. d;f~r~1ç~ C~ pr~

ç~ so~re simil~r i~ported~ e~ p~r~~nt4geQ e ser prQ~~5L~ ~~l~

Co~~elho Nacional ~e Infor~~tic) e Aut~aJção - CO~[N ~ Presi
dencia da P.epúblit3 (VeTADO).

~.rt. 1: - Pa,.~ o~ efl'i t,,~ dé~ta lei. ~ct'r~~B

n~clon~;s sSo ~~ ~~~~c~~ juriGi~a. c~n~t~t~ldJ. ~ ~~~ ~~~~ n~

P.'$. cujo contre le eHei3. el\'. o;ar!t~r pprr.lan/'nr". ~xL1ud vo e
tn'o~dl~ional. ~O~ a titu)ari~ade. d~ret3 cu indiret,. ~e pt!

~Qat f'~'c)~ '~esi~cnt~s ~ dD~:ci'i~da~ no Pai~. 0~ p~r pntl~~,

dp~ d~ 1ir.ito ~ú~l;e~ ir.~~r~~. ~~{~n:~r.~o-~~ ~~~~~~\~ ~er:

1 - contr~le ~~ci~0rl0 - ~ e~er~i;~o, ~e dir~i

ta e de (Jt~l de ~o~er Q~ ~leJe~ ~~~lnl~!rJ~~r~~ Ol ~ocl~~~c~

~ de dirigir ~ f~nClDn~~pntD ~o~ ~r~ia~ ~~ e30r~.3:

JI • ccntr~je tE-Cn"15~1Cc - ij oerc.~ci". CF.: .:I:

reito C te 4a~o. de ooder 03.J ~e~~nvo'~er. ~er~Y. aOQuirlr :

transfErir e vari3r Cc te~nolog;~ ~E ~r~~uLc E ~~ ~r~:~t50 de
IlrOdUç!O;

lU - cCo,..t.rt~ .. de ~~I'itóll - " ,jl'tenç.,:,. ~i"f?t .. lo ..

indireta:.ia totali.:lGd~ do cai'itJi. ~O.'ll ~ir",it:o efl!tivJ ou tJ~

t~neiJl:GE: ·'ot~. e de. nc mi,iIlQ. iO~ i:;eterltç pc.r cento; (1..

cllpHlI)' socaT.

§ 1" - No ca~lo de ~aJded)de:.; .3nc,n;:nH de ':'!~i

t~l Jbcrto •• ~ açce~ co~ direite ~ ~~t(. OU 3 divi4endC5 fixos
ou mtnic::o:; Jey"rjo 'Ci,.r!!~p(·ndH, 1\.:, t~'inirn.;. li :!!'3 (doi:; te~çl)~

00 c IIIlil h \ SCi~ia 1 & !.c.:r.e-ntl: ~t.lll."r~c, 5li:r pTC'c.ri efjalje. w ser !.~

tritas ou ~dGui~,d~$ p~r:

.lI) P~!.!.~JS fi~iLJi. reti~el\te. e d~~,cilia~as

no ~a)~. ~u ente~ ~~ Ciir~'tc. ~u~li~1o i~tETn~;

b) pes:;oa~ juridi:as de direito prlY~do. :onstj

tuidas e com sed! e foro no PJ1~. ~u~ preenchD~ ~s reQui~;to~

defl~;dlo~ neste artigo \iaT~ Sl."U e~~~~~T~ment~ c~mo eropr~ãa n~

ti onil.
c) pessoas juridiças de direfto público inter

na.
§ Z~ • As a~õet com dtr~ito a voto ou li diyi

dendos fixbS ou minlmo~ 9u!rdari~ G f~T~3 nc.~in~tiv~.

Art. '3 - P~", I r~111~lçio dv proJvto~ dv ~.s

quht. deSenllGhilllento e produçãD de bens E' ser!,iços de infD,!
.it1c~. que atendam aQS propõsito~ fix~~o~ n~ artigo 19, p~d!

15
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rio ser :oncedidos ã~ ~r.l~res~~ nacltniS o:; s~gu!lltes inCl!lltl
vos. ~m ~DnjuntQ ~u lscl~d~men,p':

". Isenção ou r~~uç~~ aL~ a (;~r~! ~~L ~lTq~!

til!: co lmpo:to ~e Import.!lçio not ~UD; de ~t:l~o,.t l~3r. ~~.~ dr.:;

11r lia c i !;IRi 1:

iJ) :le l'lluiUlllentú~. 1!l5quin3S. "parel hos e \n~

tr~e~to~. co~ resp~,ti?o~ acessório:. so~re:salen:es e ferr!
lIentas;

b) de '~Qpontnt~s. pro~ut~s int~~~ai5r.ús. ~!

teriaS-p~Aa$. ~~rte: t peçl~ ~ outros infUQ~;;

II - i~~,~~io d~ Z~po~t~ ~t =~~~rt~;3e.~~~ ~3~OS

6e eX~~rtiJção de ben~ bDm~logadú~;

III - ite~ção ~u r~d~~ão até O (zero) d~s Jllqu~

tas d~ ~mpo~to ~~~re Produtos Jrodustri~li:~do5:

a) ~(jbre C~ bens refert:llc; ildot no iti!1õl L. imN'!
":.~dr.o~ riU d.~ rr..,ttuçi6 naric.r.1II1, .H~"!lIJ,·!d<. !(l~ ror"eCf;c!ore~ del

te! 3 roinutenç~o do crêditú ~ributã,.iv qu~n~~ ~~ ~~téri~~-prl

fta~. pr~~uto~ inter~cd;ãr;os. ~arté~ € peçat ~ oulro~ in:~s

utili;adQ~ n~ P~~~Q~~Q ~9 ;r.~ustr;al'7aç3~;

b) s~ore o~ pr~dut~~ fin~i~ ~u~~lügaJ~~.

IV ~ isenç~o O~ rc~uçiu :té O í~ero) ~3~ allqUE
tas do Jm?ú~to s~b"e O~eraçêef j, Crfdito. Cj~biv e ~eguros e
$obre Opcra~ãc~ r~lat\vas ~ títulos e v~;'re$ mObiliários. i~

cldent~ !otre 3~ ~per~çõe! oe C3~DI~ vlncullJa: aO p~ºamentu

do preço do~ bên~ im~~rtJdo~ ( do~ '~nt,.atú~ a~ tr~n:ierfnci3

de tecno1Dgia;

v - d~duçiu at~ o do~,.~. :~~Q ~~!~e~a c~~raci~

nal p~ra o afeito de arl,rrJç30 .:lcJ JOP'.Ho) sobrr, a Renda" Pro

ventos ~~ Ou!l~uer "~ture:~. n~'> ~d~t~~ rc~'i~a~os em p~~~ra

QlS ~r~~ri~~ DU d~ terceiros, pr.viJnente ~provados pelo Cun

selho Na,i~~al d~ rnf~rm5tir.~ ~ ~~t~rna,ão. que t~nh~rn p~r Obj!
t~ ~ ~~squi~a Q c dQtQn~et~i~~r.t~ ~~ ber.! ~ $erviç~~ ~o ~eto~

de 'infC'r.ü~ticJ ou J fo:.rlll,l';:!D, (. trein,lr.ler.to .: .:. JP""l"i.;vJm..~

te de recur~o: hum3n~~ para J~ ativ;d~de~ ~e informãtica;

VI - deprec'i~çi~ acel~r~da du~ bens de~tifoados
ao i1tivo fixo;

VIl - prioridade nC'5, finJnciJmenta~ diT~tos con
cedlOos por ln:tituiç~es finjnc~ira~ T~j~rai~. ou n~s indire
tos, 3través de rep!~~~ 1~ fün~o~ adminisirat;~us ~0r aq~elas

;nstituiç"e~. PJra custeie dOê iliv~st;l1"'ntcs elõ ativo 'fbio. in
clusÍ\'e··~cn~ d~ "''';~''Iil e-,;Zern,;, selll !:iLlilar n~;:iCln3l.

Art. 14 - .~= eml'"p~f1~ r,3c;or.:.d:;. ~l.I-: T"a;~rt1 ou

~enhal'1 j f3~~r t;, prc,r.es;{JlQent" fhi,;C'-qlJillli.:~ (j~ f",'riCilç~od"

,o.~onentes eletrônicos 3 ~emicondutor. opto-eleZrõnico~ e ~!

sellelh~,Ij(,r.. t.em cc.mo de seus ~r.l'oUDc.:;. (I'lVc·\;"&nec. t~cr.ll:;:s t~

110 creHimento epitaxial. difu!:io. i.lIJ)lant"ção 'iZni,;:a cu ç.utr3s



similares ou mlllS Jvançada:, ~.oder:i ser conu,di do, por decüão
do presidente da P.cpiil\1 ~c3., ad~cionO)lmente aoJs ;ncentivo~ pr!

vi!:to .. nô o!l ..ti!JC' ilntprinr. tl !l~nj>firic dJ rl'ducão do luc,.o t"1
butãve1, para efeito d~ imposto de rend~, de pe ..c~nt.~g~m equ!

vIJente i Que :1 rece:; 13 t·ruta ,j~sse! t-en!õ apresenta na recef ta

t~t~l óa ~~prQ~~"

P!r~gr~fo único - P~ralelarnente, como for~a d~

incentivo:. pl:Jd'!"~ ~el' I!.tl''ib'J'd<! ~: cmpr':t'!s ·usuá .. 'i H dor. \~

SUQOS relacion3dos ~(j ·caput" de:te 3rti90,rnã~ime de micrDel!
trõnica, a faculihde de efetua .. a de:Juç5é1 em dobro de seu li!

torto 15 - As emrreslIS nacionais, que tenham pr~

Jeto apr~vado para o clusenv"lvflllll"to d~ "sClftwll ..e". de rll'~vll~

te interesse para o 'sfste~a produtivo do P~'s, po4c:ri seI' 'CO!

cedido o beneficio da reduçio de lLlcro-trillutÍllel. para !!feito
de iPPD~to de r~~d~, L~ percent~50~ cq~~~alQ~~Q i ~~~ a rQc.i

ti bruta da comerei.!l i:ação de!Se "$Oft'~'llrc" "epreantar na
ree~1t3 tot~l da ·em~rasa.

Parãgrafo único - (VETAOOj.

~I't. 16 - Os i~~~nti~o~ pr~~i~tG~ ~Qst~ Le1-~S

terio ccnc~d)do~ na~ c'~s~e~ de bens e s~r~iç~~, d~ntr~ dos
crit~rlo~, 'Im~te~ e faf~3s de a~li~3,io axpre~~~~entd ~rev;!

tos no Pl~nG Nacional de Informática.

Art.17 " !iel:l prdu;zo CH 4er.a1S ,:e".thçiie~ J

:prem ~~tabelec.l~.s~ ~elc r.cr:~.::lh.:. r'ilc.ioJll",l.d~ Illfcr:r.JticJ e A~

t~~5Ç~), a~ ~~pre~3s ~~r.efi:i:r;a~ ~~'eriv ln~~~tir em progr!
mas de: cri~çã~, desenv~lvi~p.ntD ~~ aJ~~tacã~ tecr.~'~gica QU3~

ti! cnrr~~~~~j~nfé J u~a ~~re~~!~9~~ tV[7t~O: fi~~d3 p~~vi~

mentI! nc; i!ltc, ,h~ l:('l~I;~!.!i&.;' ~a ~r••:t=;r,ti\l'o~. ir~..:t~!:nt,=s ;·:.C ...e 1 r~

c~ita tr;r.'.~H:-tl ~{O {,ür.leTci3ii:3Ç)O ~(; b!n~ E ser;'iças d;.:ii

~~r. d.~u~'d~~ ~~ d~$~~~~~ ~e f~~t~ ~ ~~9~~~. ~UJ~~t e~~r~t~

~!~a~ ~~ ~&paraQci n~ G~~~-~ntãr'~ fi~c'!l 8 ~~r~f~rO~~~~e .. ~~s

preços ccr~entes no ~er,adc.

Art. 1~ - a ne~ ~un~ri~entc C~~ cónd;~c.~~ e~:!

be\e:ida~ n~ ~t~ de ~~nc~~.~o do~ incenti~~s fiscais obrig~rí

11 e ..~resll infratora ao re.: ... lhiml:'ntfj integral dos tributo: de
qu~ f~7 I~ent;l .;lU de qlle teye reduç.i.. , e ljue ue outr"ll forn:~ ~!

riam 9lene~ente devidc;,.ccrrigidO$ r.cnet~ri3rner.!e e a~re~~l

dos de ~ult~ d~ :~~: (:em por cento) d~ pri~cipal atuJli=~~o.

Art. lS - O~ critertos, condições e pralO para
o d~f~rir.ento • ..,:11 cida CHO, jU ~.e(ji;1a~ reitricÕl:' ncs Htigos

13.11 lS senio ~~t4toe'~';',;I.;·: pele. Cor.selh) N4i:lcrJAl 0;1" Illfol'::J~

17



18

tfc~ e Auto~~çã~ - CD~l". d~ ~t~~~o co~ as :iret~i=e~ constJn
tes d~ Plaho ~a;;?nel 1~ lnfor~~t\c~ e ~~~~~açi~. ~is~nao:

d. n.ciorlali

ti - ao 3c1ol!lJuacllJ Hendi!::~nto 1i~ nece!:~1d~'::olS do~

u1uã~io!: dos ben~ e serviços ~o setor;

J] I - ao. deunwol lfilDent':J de .lpl iCAÇ~S Que tenham
as melhore~ relJçâes cu~to/benfficio econõmi~o e soci~l;

IV - ~ tub~titu1çãD de inpo~tações e ~ ge~aC3~

te u.llcruçces;

v - i pr09~e~tivJ ~eduçã~ doz preço~ finais eles
bens e serviços; e

VI - e c&p4~id.4e de de~cnvolyl~ent~ ~ecnolõg~.

co si9nifi~at1vo.

A,.t. 10 - h .!tividldl!s de fomento urão exer
C1~'$ d'ret~nente Fela~ instituições 6e credito e fina~ciilme~

to púb'1cas e priY~das. Observados os critiriD~ estabeIec:dos

,.10 CORse Iho N.,cfor.al de ln(oraitiCIl e P.lltOllillÇão - tUNIN e as
ttspotições est.tutârils dls r.feridas instituiç~es.

Art. 21 - Nos exercl~ios f1nanceiros de 1986 •
1995. ifttl~~iYe. a~ pessoa~ juríd;cas ~oder~~ dedu:1r ate l~

(u" por ter.to: do in~o~t~ de r~ntil ~~~i~o. ~esà~ que o~';auem

d~retament~. ~te o venci~ento da e~ta ü~i'a ou dJ ~lt1~~ cota
I!o iC'lPost". iglOal ir.lNrtâncill el:l açõe~ ~DYB de elllprE'tH naci~

n.is dl:':!irl!lto privado que tenham CO:'lO HÍ\'i~~dl!! ênica ou
prln.ipal l prDdu~ão de bens ~ seryiço~ do setor de informit~

ca. vedadils as JpIlcações en e~presJs de u~ ~e~~o conSlomer!
do e,onôDico a/ou ~~~r~sas que ~io t~nhJ~ t1dIJ ~eus pltno~ ~e

c~pitJIi:~çiD ~proyados pelo Conselh~ UJcional dI!! InforC'l3tica
e Automaçio - C.:lHa.

~&r~9~~fo ünitg - ~~~lqu~r empr~~~ de controle

dirc.to c-u indüetc. da UniãD Ou dos- EstJ.:fo~. o!Itli!lm~tlt~ existe~

te ou que venha ~ s!r criJd~. n~G p~dfrã s~ utili:ar de ben~

tlc'o:; qlle nÃIl o:. de~crj ~Uli Ali ~'I'~5e/ltr: L.ei. fiem !l"zlIr dr: Q!!.
trDs privilégiOs.

Art. =4 - (VETADO) no C!S~ oe bens e ~ervlço~

de 1nform~ticJ. julg3do~ de ~elevant~ intere~5e parJ JS ativ!
dades ~ient;fiCJ~ e pr~dutfva$ internas r: PDra as qu~is não h~

JII empre:iIS nacionaiS'JI'3!eS de ~tE:flder' Ss neces::td~des ef!
tivas do mercado interno. com tetn~logi~ prôpri3 ou ~dquirida

no exterior. o!I produ;~D poderá ser a~m;t;da em favor de empr!
sas que não preencham O~ requisitos do artigo 12. desde ';jue
as or9aniz~ções intere~sad~s: .



1 • tenha., apr.,v~do. per.3llte o Consel ho NACi~

nal de Informitica e Automação - CONIN. progr~mas de efeti~a

\apac1taç30 ae ~eu corpo t~Cnlco nas tccn~1~s1JS do prodyto e

do processo de produção;

JJ - Apliquem. no l'aTll,Etl ~th;jd:u!e <je pesc;u.!.

sa e ·cSesenllolvil:lento. diretamente oJu ell c"nvênio caril Centras
de Pe~quisa e Desenvol·.iment'3 TecnoHigico IIoi tados p:!ri! li ire"
de lr.forrnSt1ta e ~utomaçbO ou cgm unlllertidades ~r~sil~\ras,

segundo Ilrioridatles deflnidJs pelo) C~nsel ho tl"c;~nal de .lnfor
mãt1ca.e AutomJção - CONIN. qu~ntia ,orresp~~~ente li U~lI ~e!

centagcB, fixada por e~te no Plano tlJcional de Informática e
Automação. inci'dentc sobre" r~ceit3. t.r'uu t.otal de nda exe!
cicio;

IV - estabeleçam progr31:1as de desenllolvir.l'!nto de
fornecedores locais.

§ 19 - O.Conselho Nacior.,l de Informãtica e A!
tom2çã~ - CON!N ~Õ autori:arã aQutsiçio de tecnologia no ext!

rior quando hou1IeT' rE:tc.tir.et~ do '\1'itere~se dr: lIlt:ruclo. e roi" ~:\i!.

tir empresa nacional t~cn;c.3ment~ habilitada ~r~ atender 11 d~

"Inda.
§ 20 - A~ exigenC18s deste artigo n~o 'se apI!

Cll. 80S produto~ e ~erviços de empre~As que. att a d!t3 4a Yi

gineta duta Lt~. já O~ estherl!ll' produzind() e tc.lIlerc~aliza!
do no p.,h. de·coofort'llidede tllnl projeto~ aproYlldiJs p~h Secr!.
tarill [special d~ Informática - S[l (VETADO).

,
Art. 23 - Os produtores ele bens e ser~iços de

tnforlllitica !:Al'lIl1tirio. aoe ucui,.;oc li 4u,Hdado l.cnica ad~
qUlda de~~es br:ns e serviços. competindo-lhes. com e~clusiYl

dade. o õnus da prova dessa qualidade.

§ , O - De confemt cl.ele com 05 criterios a serelll

f1~.dos pelo Conselho NactonaI de Jaforoiticl' ê- Automlçio ­
CO.1N. oc fabrlc'"tes de miquina~, cquipa~er.to~. ~u~i'5tem4s.

iftstr~Ge.ttS e d;~positiYOS. ~roduzidos nD Pbts ~u de origem
eat.er"a. jlara I cocerc'iali:açào no lIlercad.:l interno. estario
obrigados i dfyul~ação Jo~ ln'~rma~õ~s t~~n;~.~ ne~essgrio5 6

i ntn1i !lação ou conexio deSSes bens COIl os produz i .:lo:; par o~

tro~ f~bricantes t ã prestaç~o. p~r terceiro:;, de :;érviço de
~ar.uten;õG t~Çr.iÇD. ~em ç~~o o r~r~e~er p~rte5 e peças o~r.~

te 5 (cinco) anos apõ~ li ~estonttnuidade de flbr1c,çio do pr~

dllta.

~ ~Q - O rr3l~ t a~ cond'ç~es ~revistas no p~

ri~r~fo .1nttT'1t'r !~l"ã~ e!.to1l:!,e\eci,~a':i r;c·r n']uhl'ler.to do co~

seI h·) tlH'ional de !nforll:~ticJ e .~ut":::/Iç~o· - COtIIN.

19
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Art. ~4 - ~'!S!oal Nd3z 3!, ZitU3çÕ"Z j5 ·DTp. ....,l~

,ente~ e. ~~ h~vendc a dispc~~~ilit3de 4i :arr~s~c~~~~t~ tCE

nol~9ia no P,is. (I u~c. de te;nologia e~terna p~r em~r~~3Z que

nio Fro~nc~.~ Ot rc~~i~ito~ d~ 3rti;D 1~ fic~rã c:n~'ciO~3~O

I que:

I - 'a pr(l~uç~o (H':'AM) ~e destillt? ex'] uziv3::'e!!,
te ~~ ~erta~fi e~terno: e

JI - a unidad~ de pr~~uçãc !~ zitue em Qualquer
~O~ Oi~~rito~ de rXpDrt3~5~ d~ InfDr~~tie3.

Art. ~5 - ~er~c- considerados Dist.. it~ de E~po!

\lIçe,) .jo: Iafo1n,,;Uc4 \~I:T"'OOl 'H lI"pi.:ipil:l~ :;.it,.a..1OJ~ lU:. 5n~n

cl:l !I;DAM e :;Utl[NE p.lr~. tal ~.rop5~i.tC' ir,6i.:.311IH •.elü Pllder E:o:!
cutivo e a:~i~ no~jnadoz pel~ C~ngre~:~ ~acio"31.

Informática. ~em coco a i~Do~t~Ç30 de $U3S parte~. peça:. ace~

sirfos e insun~s. nas Oi~trito~ Je EI~~rt3çio de lnfor~itic~.

spr!(I i zentas do!. r~"OHD~ de r':~oCrty.;.io • .:li' JI:'.port:lç;;o. {l'En[iO:

5abr~ Produt~~ !ndust~i~li:ados ~ scbrc ~s ~~er3çõ~s d~ f~~h~

lllento ee cir,toio.

Art. 27 • ~.t '!xportzçõl::S Ce peç e. I ct!:l~'l"~te~.

ecessórl,)s ~ insumo:; do: origem nilc;'õonal para '~n:umo f: ir,,:lü!.

trh1b3~ão no~ DI~tritG:ide ;7.port3ç,io Je infcrlllãtic~. ou p~ra

reexportação par~ o elterlor. serãc par.!! todo: oc ef~\to~ f\~

C:Il15 constJ"tes de legl!:13çào em \·1!lO~. I!?qutv~ler,t2s l. expor
tações brtsileira: pare (I exterior.

Art. 28 • ("ETADe).

Art. ZS - fic!m l'atHiçado!. os ter~o!. .jo ·Con

vênio ~3ra com~!tibi1i7!~io de procedimentos em matêri.!l de irr
formiti,~ e micr~~letrS"ica. na !ona Franca de Ma~~us. e ,ar.!!

a pre~t3ç~~ dt 5u~orto têtni~o e operacional·, ~e 30 ~r nove~

bro de 1983. cel ebr3C1o entre .!l Super; ntendên.:: i;, da ZDna Fra!!
ca de M~na~~ - $UrRA~A e a Se'ret&ri~ E~~ec;~l d~ lnfor~itic~

- SEl. ~Ol:l ~ illterver.iênda 0:10 Centro TccnolÕ9i'O para Infor
.itfu e d~ Fund~,~o Centro de Análise de Produç~o lndll~trial.

que p~ss, ~ fIZI" p~rt~ integr~r.te desta lei.

Da FUNDO ESP~CI~L DE lNFOR~~TICA E AUTOHAÇAO
Art. 30 • (VETADO)"

Parágrafo ~nico - [YETADD).

Art. 31 • O Cons~lbo N~cicDal de t~formitica e
AUtO~SÇ30 - CO~IN ,orovaré. ~~ua'~ente. o ~r~~men!c do Fundo
E$peci;)1 de InfC'rn~tica e ~utcltaç~o, cll"t';der,}r,do ~~ :Ih",,: e.
~roJetos ~prC'Yado!: pelD rlano Ilacional de Inf,)r~jt':;! e Aut2.

naçic, lllccu.dc ret~T':;GS para o~ fin:; e~pc'ific~do~ ~o art. 30.



DA FUllO:'ÇJUi CENTRO TECIiOlOG ICCi PARA IllfORM~iICA

Art. ·3:!·- fic;) o POder r;.:ecu~;"·c_"ut~r;ze.:l.:> li

tnstituir a funda.;ão CentTo T~cn"lõgico para Inf"rr.1Jtica - CTI.

COlll a finalidade de incentivar o ·de~en ... ·,l·:ililentc da pUQuiu
clent'11c~ e tecnolSg'~~ ~~L dtjvld~de5 ~~ Infor~;t1c~.

§ 10 - A fundaçio. vi~cul~da ao Con~elho Uacio
r..11 dll !nfC'r..,itit:~ II Aut;,mllç30 • CCltIJN. g.n:".ã::le: i!utol'lc'lIh ;)~

lDinistrUin e finllnc:eira e' adquir;r~ Fer!:oflll.lilii!.a.e j'JrH'Ica
a partir do arquivamento d~ ~eu 3to con~titutivo, de ~eu Ista
luto e co decreto que o apre~~r.

~. 29 • O PresidEnte .:ia I'IH,úbl ica ~e!;i~nHj re

prese~t3nte ~a Uniio nO~lto~ const1tutivo~ ~3 fundac~o.

§ 39 - A estrutura e o func;ona~nto Ja F'und!
,io reger-se-Ão por seu e~t3tuto aprovado pel~ rre~id~nte da
República.

Art. 33 - São objetivos da F'undaç~o:'

I - .'pT'o~o\·er., ~cd;:lnte aco ...do~ • .:~r; ...ên·;"~ e CO~

trat~! com inttitu~çées ?úblicas e pr1v~d~s, a e~ccuç30 de pe~

qui~as. planos e projetos:

11 - emitir laudo~ técnico~:

111 - aco~par.h~r pr~9r30a~ d~ n~cicn3li~lç50, e~

c~nju~to c,m o~ 5r9i~~ pr5pr;o~, ~rn consoninciJ ,o~ a~ dir~tr!

zes d~ Con~elho Nacion~l de InforgitiCIl c Automaçio - couru:

IV - Qy.r~.r .t;~i4a~~$ ~Q a~o;o ~~ empre~~~ n~

ctonais no setor·de informitica:

y • ~mplementar u~a politica de integraçio das
universidades bra5i'eira~, mediante acordos. convenios e CO~

trato~. ~o e~forço nac10nal de de~~~vol~iment.o J~ no~~a \nf~~

mítica.

Art ..34 - Hedilnte Ilto· do Poder EXEcutivo, 5!.
rio inco!por~d~~ ã Fundaç!o Centro Tecnolõg;:o par~ Informi~

ca os ben~ ~ dlreito~ pertencente~ ~ude~tin3dos'3~ Centro Te~

nolõgico par3 Informític~.

Ar~. 35 - O t'~trimõ/llo da Fundaçio Centro Tecn2.
lõgic~ ~Irl lnf~rmãtit~ será constItuído de:

J - recurSDS oriUlld·oS' do Fundo Especial de In

for~ãticl e de AutomlÇào. que lhe forem ~locll.dospelo Conselho
NacionD' de Informãtiea e Autoaaç~o - COXIN:

11 - dotações orçalllentári H e subvenções .1'1 União:

UI - Ilu_fllos e subvenções que lhe foreln ,;!l:st1n!
des pel~~ C:tod.;:li~ e nl.lr,i,;lJ:';~~. ~1014S ol,.lL~r~uia~. ~üc.;iefJ"tie:' de

etO~Qmia ~~~ta ou ~~~re~1l5 ~ü~lieIlS~
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IV - bens e dir~itos do Centr~ Tecno15gico per~

hformitica;

v - rcmunc~~ç~~ d~5 ~~~.iço~ .r~stQd~, de~~rre~

tcs ~! ~:ordo~. c~nv~nio~ ou contr~to~;

VI - receitas eventuais.

Pe"a~r~f(l único • ~jJ inttitui~5" d~ Fund~r;io. ~

Poder r:x'.!~uti'l(l in':~f.tinr~ ~ ~·!r·ticip~.;3ú.:lP. r':.~ur~C';: privados
no patrinónic da entidade ~ no~ !eus cí~~endio" corrent~~. ~em

~ e:dgi"ci~ pre\'i~t~ n~ l:'3rtl< fir:a1 J", haa b CC 3rt. Z? de. De

creto-1ei r,~ ~~O. de 2~ de :~t~0trv OE 19f.9 •

.'.rt. '36 • I) ([.r.~~·,hc. N,},:il;lnai d!:! lrtf.:lr:-.ã:'·ic~ ~ AIl

tomaç~o ~ CD~JN ~;r~~ur~r;. "~ que r.~uber. F~nd~ç30 ce~tr;

Tecnc15!1;':c """C lr,fo"I~~.i~" .... : in.:ent1vos ~e ·que tr.:l:'J l:sta
Lei.

Art. 37 • A F'uf'ld~ç!é.' !:'""tru THn.:.t;:;gi.:o >,3ra In

fQr~ã'ti':! t .. rã tllU qUJoro ;le NSS"Jl regidO "el~ l~-;1S1 3;30 Trll

b&ll1'isu.

A.rt. 3':1 • ~s de~f-éSa$ tc.;, a ti:n!:tHuiçãc.. in!.t;)\~

~io II runc;·".arnllnt~· '.13 F'un1l.;jc. Co}nt ..c, Te~r."lõ(!i~1'\ r~r;l'Tnfl)rllli

tic~ cC/rrerj"c. ã .:ont~ de d.:,t~ç~P'! crçilJr.~"tãl"~l!S cGn!;i9f'l~~S att:J.!,

mente em favo\" ~Cs Con!.e\hc de Se~urllnçil ::acitlnal, posteriorllle~

te. em favor d3 Preti~inCl11 Oi! Rep~tllc~ - tc.nselno Nacl~na)de

Jnfo~mitj:~ e Autocação - CONIN ou de outras para esse ri~ de~

tillildu.

Ar~. 40 - CVETAnO).

Parágrafo único· (VETADO).

Art. 41 - (VETADO)
§ 10 - (VETADO).

§ n - (YETADD).
§ J9 - (VETADO).

Art. 42 - Sell prejui:!o da l:Ianutenção e apure.!.
çoaml!nto do!; 'instrumento~ e l!1ec;)n1sllos ~c polft1ca -:?ndunrl~l

e de !erviç~$ na ãrea de informãtic~. vigentes na dat3 da pub1l



caç50 d!?!:ta Lei. " C"n~êl 110 N3c\onlll de InformãtiClI e Auta ll1!
ç;o - CONTN. ne pr3~o de lBO (;ento t oitenta) dill~. :uhmeter~

00 Pr~~idenLe do ~~,~b't,o pr~p~~ta de 'o&~~teç~o do~ ~~~mas e

procedi~cntos em vigor ao~ preceitos de~ta Lei.

Art. 43 • Matérias refer()ntlH 1 prCJgraf!lu do çom

putador e docump.nt~~i9 tãcr.ic~ a~~~~i~da ("SCft~~~~·) {~Ei~~O)

e lOS direitos rel'tiva~ ã pri~ac1dade. com direito~ ~a perso
nal1<lade. por ~Ull at.rilngencia. l;erSo objeto de leis espedfic15~

a serem aprov3da~ peTo CDngre~to Macio",T.

Art. 44 • O prime.iro Plano liacional de InforCliti

c~ e Autollação ~erã encaminhado 110 Congresso N4cional no praz;

de Ite 360 (tre!entos e sessent~) dias a partir da data da pu
bl1caçio desta Lei. -

Art. 45 - E~ta Lei entrilrá E:lI! vigor ~O (~et5E:nta)

dias após I sua publicação.

Art. 46 - P.evog3111-se as ditp(l!iiçõe: em contrãrio.
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Pra:011 ia. em ~9 dE: . c.utut.rü
'~3~ ea lnóe~~ndp.~t1~ e ç~ç Ó~ ~t~~~'it~.

JOÃO FIGUEIREDO
!JJI>J;Jo V"DturiD;

de , 984.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I • RELATÓRIO

o Projeto de Lei nO 5.947, de 1985, enviado a esta Casa

pelo SENADO FEDERAL, pretende restabelecer dispositivos da Lei nO 1.232, de

1984, vetados pelo Poder Executivo quando da promulgação da referida lei.

A proposta restabelece, entre outros, a definição de

compuiadof, prerrogativas dos órgaos de poHUC:l de informá\\C8, limitações à
comercialização de bens e serviços de informática e de tráfego de dados com o

exterior, contrapartidas a incentivos fiscais, limitações à automação e ao acesso a

bancos de dados.

A matéria, em tramitação nesta Casa há cerca de dezoito

anos, jamais foi apreciada. Compete a esta Comissão pronunclar-se quanto ao

seu mérito, conforme dispõe o art. 32, inciso 11, do Regimento Interno.
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11 • VOTO DO RELATOR

A iniciativa pretende restabelecer dispositivos da Lei de

Informática vetados pelo Poder Executivo em '1984. Ocorre, porém, que nos

dezenove anos transcorridos após esse veto, o panorama da indústria de

informática transformou-se por completo. Os dispositivos que se pretende

modificar perderam sua razão de ser, ou a redação da lei é-lhes, hoje,

Inadequada.

Seria exaustivo examinar em detalhe, item por item, todas

as modificações inseridas por essa proposição. No entanto, cabe fazer alguns

breves comentários:

(i) A definição de computador que se deseja adotar

refere-se aos equipamentos de grande porte,

limitados a aplicações numéricas ou de

processamento de dados em lote. A riqueza e

diversidade de usos da informática nos dias de hoje

tornou essa definição inaplicável.

(i i) A previsão de lei específica para bancos de dados é

meramente autorjzativa e conflita com a boa prática

de redação jurídica hoje vigente.

(iH) Os procedimentos de controle do mercado para

atividades de informática e intercâmbio de dados.com
o exterior são inaplicáveis diante da realidade da

Internet e da diversidade de aplicações da
microinformática.

(iv) A preferência na comercialização de bens e serlliços

nacionais, o financiamento à pesquisa e

desenvolvimento e a concessão de incentivos fiscais

foram profundamente modificados peJa Lei nn 8.248,'

de 1991, e pela Lei n° 10.176, de 2001, sendo hoje

inaplicáveis as disposições previstas na proposta em

exame.
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(v; As restrições à automação estatuíd3S ,'la texto

guardam hoje, implicações decorrentes do elevado

grau de automação da indústri.9 br3sileira e do uso

intensivo da informática.; da Inter:"let, Que não foram

consideradas na proposta.

O texto. elT' suma. sa mérito tinha Quando apresentado, sem

dúvIda envelheceu, diante da fantástica evc',ução técnica e de u~.o da informática

nessas duas décadas. Parece-nos oportuno, pois. Q:Je se rejeite esta proposição.

O nosso voro. em suma, é pela REJEiÇÃO do Projeto de..
Lei nQ 5.947. de 1985.

Sala da C011issão. em ~.\ de r1YI , ..." .. r...~l de ~OO ~
1

.. I

~-~--.
"---=e~ -----'l
'--._-

Deputado JÚLIO SEMEGRThil "
Relator

111 • PARECER DA COMISSÃO

.. A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
reieição do Projeto de Lei nº 5.947/1985, nos termos do Parecer do Re\ator,
Deputado Julio Semeghini.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Gilberto. Kassab - Pre5idente, Wilson Santiago, Julio
Semeghini e Dr. Hélio - Vice-Presidentes, Adelor Vieira, Ariosto Holanda,

. Corauc\ Sobrinho, Costa Ferreira, Eduardo Cunha, Gustavo Fruet, \rls Simões,
Jamil Murad, João Batista, Jorge Bittar, José Mendonça Bezerra, José Rocha,
Jurandir Boia, Luiza Erundina, Mariângela Duarte, Mário Assad Júnior, Narcio
Rodrigues, Nazareno Fonteles, Nelson Proença, Paulo Marinho, Pedro Irujo,
Professor Luizinho, Ra.imundo Santos, Ricardo Barros, Vanderlei Assis, Walter
Pinheiro, Antonio Joaquim, Edson Ezequiel e Pastor Pedro Ribeiro.

Sala da Comissão, em i 4 de abril de 2004.

I i1,~~i
Deputado GI ERTO KASSAB

Pre idente .
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

I • RELATÓRIO
o Projeto de Lei nO 5.947, de 1985 pretende restabelecer

dispositivos da Lei n° i.232 (Lei de Informática), de '1984, vetados pelo Poder

Executivo quando da promulgação da referida Lei. '

Ao longo de quase 18 anos de tramitação, o Projeto de Lei

passou 'por várias Comissõés. sem ter sido apreciado de forma conclusiva. Em 7
de janeiro de 1999, a proposição foi devolvida à Comissão de Ciência,

Tecnologia, Comunicação e Informática pelo relator. Deputado Inácio Arruda. sem
parecer.

o Projeto de Lei foi redistribuído, nos termos da Resolução

10/91, às Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,

Economia, Indústria e Comércio e Constituição, Justiça e de Redação. Em 14 de

abril de 2004, com base no relatório e voto do relator na Comissão de Ciência,

Tecnologia, Comunicação e Informática, Deputado Júlio Semeghini, o Projeto de

Lei foi unanimemente rajeitado no âmbito daquela Comissão.

É o relatório.

11 • VOTO DO RELATOR

Entendemos que o voto da Comissão de Ciênçia,

Tecnologia, Comunicação e Informática fornece os elementos essenciais para a

definição de nosso voto no que tange à proposição em pauta.

o Projeto de Lei intenta reinserir na velha Lei de Informática,

de 1984, uma série de dispositivos vetados pelo Poder Executivo à época. Note-..
se que tal Lei já foi substituída por uma série de diplomas legais, a começar pela

lei nO 8.248. de 1991, que se considera como a "Lei de Informática" em vigor.

Desta forma, a proposta simplesmente "perdeu a sua' razão de ser', como

, destacou o voto do Deputado Júlio Semeohini.

Mais do que isso. Mesmo sem considerar a dramática

transformação de paradigmas pela qual passou o setor de informática e,

principalmente, o entendimento acerca das políticas pl:íblicas nessa área no
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Brasil, o mérito de grande parte dos dispositivos poderia ser questionado mesmo

para o "espírito" da época. Não foi por outra razão que tais dispositivos foram
vetados pelo Poder Executivo.

Por exemplo, a proposta atribui ao falecido CONIN
(Conselho Nacional de Infonnática e Automação), a prerrogativa de "estabelecer

normas para o controle no fluxo de dados transfronteiras e para a concessão de

canais e meios de transmissão de dados para ligação a banco de dados e redes

no exteriol'. além de "opinar sobre as condições básicas dos atos ou contratos,

entre entes de direito público ou privad~ nacional e similares estrangeiros,

relativos às atividades de informática", Ademais, atribuía à também falecida SEI ­
Secretaria Especial de Informática - competência de "analisar e decidir sobre os

projetos de desenvolvimento e produção de bens de informática que forem
submetidos' .

É ocioso destacar o anacronismo desse tipo de dispositivos,
o que seria uma verdadeira agressão ao princípio constitucional basrlar da livre

iniciativa. Mesmo para a época tais exercícios de "intervencionismo" poderiam
ser considerados um exagero.

Por fim, subscrevemos todos os argumentos elencados

pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicação e Informática. A proposição
perdeu sua oportunidade, $e é que, nos termos em que foi proposta, chegou a tê­

la. em algum momento.

Sendc assim, votamos pela REJEiÇÃO integral do

Projeto de Lei nO 5.947, de 1985.

Sala da Comissão, em /~ de ~ de 2004.
1

/

/'
~ . . ~,

Deputado LÉO ALCÂNTARA

Relator

111· PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Desenvolvimento Econômico. Indústria e
Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
rejeiçao do Projeto de Lei nO 5.947/1985, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Léo Alcântara.
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Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Gonzaga Mata - Presidente, Or. Benedito Dias e
Reginaldo Lopes - Vice-Presidentes, Bernardo Ariston. Carlos Eduardo
Cadoca, Durval Orlato. Edson Ezequiel, Fernando de Fabinho, Gerson
Gabrielli, Jorge Boeira, Léo Alcântara, Lupércio Ramos, Osório Adriano,
Reinaldo Betão, Ronaldo Dimas. Sergio Caiado. Giacobo, Veda Crusius e Zico
Bronzeado.

Sala da Comissão, em 19 de maio de 2004.

o

F.ELATÓRIO:

Da em"3;ntc 01·:· Pr·,:,j~t,:. do: l-si n';' :. J47, de: 198:', .j~

dl~Z-i:" tl'atar- se da p ....:.j .:,t·: .::uj.:: ·:·t j .::tiv·:· ~ intr·.:xlI.i::ir· m,:·dific.:t-

.;xamin~ n·:, 3sna.j,:, F-ed81"a1 , ~~r' .:t. pl"E:2.oSnt~ J;'1":'I='('8iç3Cj '.,'-:::ículc. d02S
T' j t tI' t j j' 't' - ~_lrd' .=, ao r~s a 'o=: O:Clm.:::n .:.• e I ~';;"J2:L lV':~,3 2 ato:: m~3mc, (].8 e:,:pl"e,§.

8.:,'=8 ·::!Jn:=:t.3.nte8 .j.~ pr'Coj etc. ·:lê quo:: r·::.:iU!1,j,::·lj .::i, L~i ·:·!.~a 2':']:. I-·rq:..:"s­

ta da m0dificac~o,qu~ f~raffi alvo de v~to presidenci31.

A finali:j,~lje d,) Fl,::,j~t.)., no i::ntantc,,<: 'i)ara S6rmos

m::iis exat.), ,ji::6n,J.:·-c, '~,:,m pr~cisã.=" .~ intl'.:·,ju::ir· rJ3 Lei flÇ' 7 ::::::,

de 19~4, modifi~aç568, buscand0 ingcrever a3 ~orr~Epc~dente2 su

gsstSes em n0820 Direito lagi31ad0.
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A pre2ant~ ?roposiçio foi considerada irret0civel

palas dcutas Ç'Jmiz3·3ez qllt::, n() S~nad':I F~do::r'al, sobr"':: ela s'::: mani

fest.3.r2.m, sS.3im erltendertdo t3.lIlb~m .;. Plenár·ie. da Câmar·3, AIta, .3­

vista ,1e que 3.pr'='V3.,j.3 fui ela em ~u·3. redaçã.:. c.riginal.

De 3asinal3.r, es~ecialmente qU3.ndo se trata de e­

7·,amê d·:,:, Proj ~t'() Tte.3t'a C.~miss3,:, T~cT'1i,~='., qu~ 3. •.:k,uta C.:.mis.:3w de

Constituiç;o e Justiça d0 Senado Fed~r3.1 ~nt~~deu-o constituciQ­

nal. jurrdic0 enio disçrepante da t~cnic3. l~gi~l3.tiva.

Tende. em vist.;õ. q1J~ () :;'l~,;:seI"!te. f"re,j.:to O:;C>lr::'~m I:,r'~.:;-=:itu~

ç·:·es q,u.:; ;3C .::,:' l:.c ..:lrn rt·:l ,;:r·t i t,::l. .;.:, Di:c':oit:· l\,jminietr=tt i-...:., e.st:a C2

miss.3o, a [':ir de ·javer é:·:.=.ming-l.) s(,1 :): :l.5P'3':-:')8 ent·'::T;ctid.j8 nes

t~ l~r'g';I:' ·':,:'ITt,:, ·~uestê~z :;,r··~lir:linal:"·'~.3 de 1-:~lrlJ-lt;:,:irrl'=llt\:" ~t:'mc' ':i::S~ im

(1 'sEi·) 03.2 r'~lativas ã .:;.:,nstitu 1:i(ln3.li,:.:!.J·=, ~ jur·idi.::i.j,3..je ~ ã t~~

nica legi51~tiva, ~~ber; e~fr~nt~r-lhe 0 m;~ito sot o ~nfoque do

retro-apontado ramo do :ireito.

N.:) ql1~ t-3rJg~ ~ c:.::n.=;ti-':1_K:Ío:.nalid3.d6, n~J[1nn rep3l''Co :I. fa~ar' 2.0 p~

sent2 Fl;:,j~to. U:, ];"-32-rticul3l'" ,d.~ a':;·antua::c' .; 'lU':: 1)8 do:ut,:.::; 311J;.r·irrl'?ntü:: .ja

•."---. .•. - T· . ,... j . - . f
(),jJIU~.3.0 oe Gx,S:1tlJ.l.ça,:. .:: I. Ugt1Çã do:. 2.:-.n.a.j.::, ré, 0:1"31 J.:;: d-:: I8r' ,:a 1"'0:: on;.::un

r'to:)S'sa '::;0T1ClU2â0 :"1'::3:::8 SE.T'Jt':'.J,:., :Seflj.:, de Y'eferir., ad~ ,.3. g.;Jl'l 1-·-3.~~':; da im

pugnaç.:!c. a es~.: té'o)l" feit.::, f,,~l.: P·:.:l=l." E:·:~:lltiv,.:, a,:, vet.sr, t2!1deo !=':.r funda-

rnerlt'-. "'_ r_.•-.T1_.;:'t_;tu _i,-a-() r""..'l.:......." 1 :; co .~....T".i",::,.:· e;;;,=",:, "',~T" - ....... i ,... j::',,.:.::- í''l.:. -l-.,:>err,-n'::."'1;,il· .; ,j.3,-
'-' - - .y - __'-.1.~, --' -"r--"'-"'-'-' _ ...J:a.t.,--';l.. _ ........ -- --r-'':'~--:;I •

de!::" \::':IT~t:mt·~s ,j.:. itan r:r 01,:) 3.pt. 7Ç' IjC' ?r·:,jetc, d: lei lO/84-CH e qUE:: Sr~

tUSC:l r,:i.rrb.-,:du::ll'· fie, r'::!-=l"idc. it'::'1Tl.j3. Lei 1'1';' 733:'. At.::nte-.:~~ -t.::ndo:, em

viztõ. ·3.8 :c.='::Õ€3 .-j,;. VoS:t,:, 3.sS'~n-:ad3.E n.:L ~.r'E:l"l'Oe;.:t~i":l3 ,j,:;, fl"esidõ1te ..ja Feplb1i
ca de "o::::-:erç~"\ •.• a ,ili-eçã,:, sup.::ri':'l" ri:, ó.dmini2.traçâr:. federal" ~ l:r~e Co fato

de 5. l.::í

lidadi:'$"

de.'1t~ .13.

L.r,,:::ver ·:;:,"'ITrr."€:tir .=íD CONIN ":st.:illd·:r::..:'l-· ••• l-.,:.n::.·,-rti l"'~'~' dE:: D:Sp,,Jnz.3.D_i.6 -.a.1I.t'"' -.I:......... -.,,--

nã..:. ir,terfel'"€ j5JT13.iE C:üm l.......f.::l"'id.3. Ci:fig;.,,=tâz~i3. pl'ivã.tiva d:> Pl."esi -.. .... .
F..::pJtli::3. , ,::1=. <':lu,::, fiOS i:,::rm:iS da Lsi n9 733~, .:. J:.n:.pr2o Pres~den

r~ ,-'li ::'':1"' .s.5.lldZ,3(,t..:. vis,:. da ,:x.n,;titJ.l·::i,:m.31i:.;J.d~~111,= a ,xmp:! ­

t~~i.=. Ó3 União f2r·a 16gisl51"l in ':::aSll resulta 02vidS"lto: d:i pr-evisã.:. ccnst31l­

te d:. art. lJ).j da Cç,nstitJJiç;ão Fe.-j.::rãl, .=::.is 'lu,= oj s~t·':'r· da info:rnátio:::a, pela
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.. ~. li .,. .., • - •

sua im];c·rt.:m.:ia. .: c..'U'a·::t:-::l~:L2tl.C::t, ~ :ras:::J..,/,=-l da l.nt'2r.'a-~.~~.:· ':3::0 Est.a::b na l.-

niciatb.3. 1=,rivada., 1=.:.1"'3. as::'e:glJI"'l..r-so: ':'ill-il--=-= .:.bjetiv.:;;s d;:" s.~rança nacio ­

nal e do de8~volvjme.Tltü a que 56 l"Biert r"éfer·id:· p~::E:it.j Hai-:;r.

qual =tUel~ d:t.s ,;::·:cercicn3.i.s :rest:p1;:õ~s ,':xpr":SS31OO..Tlte Ix,naigri3.das n:> Te.:-.1:t:> IUn

dam..=:f't"t=-', j,.;rr, ·::·f·:;:nd.;; .:, PI"::j.,;t;;:., r-c·r fim, .3. .:}U.3.1'=ll.l~r· :ç'J:,;.:::.:oit,:) t·'\3iOl' ·:,u E. pr~

., . d .~- ~., . . ..&
Cl.plD ,::·jnsag!.~a G fiá Le:-: !'cgn3 ·~U que ~le u') espJ.r'l.t:e, '~le a lI"..LvnlE..

No: tc.::ante '3. t.~cnk3. leg::.slativa, UIu r.=:parü, n,:, '~itant:,:·, r.u~t:er é
........ _ '..:l 1- .,. jl"\.' . jque se r=g:LZL.!."::, :re2;e1.t.;m·J.o E: e .3. equ:Lv.:,~ ~..Tlt.:i I ':' !"1'J]et,:" '1"1e, antE:::: '. e

conto::r, cano .j·::vidcl, lLTIB 82.nt'?Se lja Lei prof·j.st:i, P3!-..:o:::-:: '~l1e:r-::t-· j'.Ls1:ifkar a

l~i Pl-.:"j ,:t~da, ~':. ::" udil'" :1':" l'-:2tat·.,Üe::: im.:::nto .j.~ ;,r'l~c~i -:':,:3 do:, :t:'l'l:.j o:t(. ',J·=.t:id).

r. 'L... j - f il' -, ltJ0I1l':; ,:'1 Clr:.'JetJ..v,:. , a ffi..:r!t~ ':: _':!O~ l.tar .~liu~e 'lU':: '~0nsu_ -3. :::' repo'

sit6ri,:. do:: D~i te. l.;:gi::l3.d:, a. l,:·;t.=.li::a,;:.;.:. ,]5. 1.ü d8':é.j5.d:i., nãc. há d~ :::c.nter

Ela~2n~c, :J. indka...::ã,:, 3int~tk.5. j:, conte:úd(, .j.:i r,s2~>ê,:::ti.Ja 2..:i, ;.d':, 'lU'::: .XOj1S

titui um ,:.=.spr·o;,6.=:i ":r:. l'E:digi:c-s,=-E!. ai! t~T'l'!l':J~; Tl.3.(, c::.nd::'::'2':-lt.:::[ c·:,m

~e 32::ifl~lar, ademais,que

a ~rnenta ~egistra, aquiv0~adame~~~, 3 0co~r~nci3 da p~0mu1gaçâ0

da Lei n9 7 ~:3:;, 'luandc. :::s::·:: ':ir·1o:,ma :...:g3.1 dist,:, ,,3:.) f,:.i (.tj.=.t·:o,

p,:·r-quant.:. !:ar,·:i::,na,ja:: '::-'3 Vêtos a ~:.=. ("P02-;:;:'5, :narltL:'e·s .3.final.

r:o

text0 da Lai ~9 7 33~, ds 1984, ~i d~ 2Ui ~ment~ ~aflatir tal de

sidel··at·.:.I , ,:x'nf')1~m8 ir~m·:,s pr·eop':.l"·, ;".:'1!'.:3., p.::alnan-:-=-, ::'~2-:al-' 1='l~nF.t-

d ' ..:l -. l . . ,ment.:; a.t·=rl l·:t& ~ -:,::.·::n:L·::a _egl2.lat:Lva !'la

l'.a seiS exarn€.

de n'~Sg5 ~e~n01(lgia ~~3S~ l~~ffip~t ~~ d~ 1:0nsal~ti;nl:ia, c0ntribu~r

para 0 d~sanvolvim~nt0 n3~i0na1 uma V~= 2ar in~g;v9l aeta rêal{-'

d~,je atual ·je ~st.=:.P a 2\?':01uçiiQ matl:;!'í3.1 01.:: '~U3.1qll~l-· Estad·:· 11mbi­

licalm.:::nte: lig,~d.:i. .l~I,~nd.;;.nte -::lTt gl~.:;,.nde I,arte m~.:m':. 5. ,;:;vc.lu.::.~·.J

de sua tacTI01ogia.
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P.;.las :t=,::'"l"".::;."j·=ont-98 r·a=.:,·~S ~ .:. n·:·;;8,;:I pa.:l."le.:::.~Z" - e,

conseqfle:ntBmente, o n,:'S8·:· Vüto:, - ~ no sentido d·;:; que ~8ta Comi~

sio opin& p61a ~~nstitucionalidad6 do ProjE:to 1~ lei n1 5 947,de

1985 .::, a.t::;E.it~ a. 2:mend5. que ~8t:.mi:'2 ·)l"laprop·::.ndo,.::.:,nsidere-o r~

digi:k..::;:tnf.:·l'm,;.. ~ J:,.:-a t.a·::ni.::a l-:.gislati'J·a, manifestand.:.-s-=, fi­

naimente, 8':)e. .) ângulo lje seu mérit,) e viste. ela s.:.b .3. ótica do

DiZ"-=ito AdminiEtrativo, favoravelmente i sua aprovacao.

Sala da Comissio, ~ noveml:ro de 1''385

L- ...... " ...... k l.
: D~ '._ . ANDEfl-DE

la"tor

COMISSp..i) DE CONSTITUIÇÃO E ...TUSTIÇA

E!,! :s :>r D A

.AfJ

Pr~1e~o de lei ~9 0 947, de ~385

D=--s~ ã. eJI1-=nta ,j.:. f"!,·(,j.e;t(' .3.3egubt.; r~.j.3.ç~.):

"Intrc·ju:::; m.:-jificaç.:'.=s na Lt::i n';' 7 3::;'~, .1,;;: :2S 01,= ·:u'tut,r':J

;1, L

PAP~CER DA COMISsAo

A Comissão de Constituicão e Justiça, em reunião pl~

náiia realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionali
dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela a-

provação, com emenda, do Projeto de Lei n9 5.947/85, nos ter­
mos do parecer do relator.
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Estiveram present~s os Senhores Deputados:

Joacil Pereira - Vice-President.e, no e:~ercício da Pre

sidência, Ademir Andrade, Arnaldo Maciel, Rosário Congro Neto,
Brabo de Carvalho, Egídio Ferreira Lima, Joio Gilbert.o, Plínio

Martins, Jorge Medauar, Raimundo Leite, Renato Vianna, Osvaldo
Melo, Gorg5nio Neto, Guido Moesch, Otávio Cesário, Ronaldo Ca­

Nedo, Rondon Pacheco, Celso Barros, Mário Assad, Francisco Am~

. ral, Fernando Gomes, Gomes da Silva, Nilson Gibson e José Men­

donça de Morais.

Sala da comissão, 26 de novembro de 1985

~
A~

Deputado OA APERE
V1ce-pre l:dente

no exercício da Presidênci

Depu

fi ~l--
~C!ANDRADE

ator



PROJETO DE LEI N9 5.947, DE 1985

EMENDA ADOTADA PELA COMISsAo

Dê-se ã ementa do projeto a seguinte redação:

"Introduz modificações na Lei n9 7.332, de 29
de outubro de 1984, '-lue "dispõe sobre a política Na­
cional de Informática ... "."

Sa13 da Cvmi3sâo, =6 de novembro de 1935

ç2~'r6" /;J, ~ , j;í.~~~~~
Deputado. __ "PEREIRA

Vice-Presidente
no exercício da Presid~ncia
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Deputa DEMIR ANDRADE
Relator

SecretJria Espedal de Editl>ração e Public3l;ãé.s do Seoooo F~rn1 - Brasília-DF

(08:13739/2004)




